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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 13.392.2223.6226.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da Despesa n° 
33903905, Fonte n° 0150000001

Valor: O valor total da contratação é de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) e será fixo e 
irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta juntada ao processo.

Do Prazo: O contrato vigerá da data de sua assinatura até 30 dias após execução do objeto
Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 30/04/2026
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Luiz Fernando Villar

Extrato de Termo de Convênio n.2288/2026
Processo n.: 8 5 . 0 0 2 . 6 1 5 - 2 0 2 6
Do Objeto: Apoio à realização da EXPOITAQUIRAÍ 2026
Do Valor Total: R$ 452.157,00 (Quatrocentos e Cinquenta e Dois Mil Cento e Cinquenta e Sete Reais) 
Repasse: R$ 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais). 
Contrapartida: R$ 52.157,00 (Cinquenta e Dois Mil Cento e Cinquenta e Sete Reais) 
Do Prazo: A vigência será da assinatura até 30 de dezembro de 2026, incluso nesse prazo 30 dias para 
prestação de contas.
Dos Recursos Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6226.0001;
Plano Interno: Promoção e Fomento Cultural;
Natureza de Despesa: 334041 
Fonte: 0150000001		
Nota de Empenho: 2026NE001019 de 06/05/2026
Da Base Legal: A celebração deste convênio está amparada no Decreto Estadual nº 16.644/2025, de 04 de julho 
de 2025, que regula os convênios firmados pelo Estado de Mato Grosso do Sul, na Lei Federal nº 14.133/2021, 
no que couber, especialmente quanto à aplicação de recursos públicos, e na Resolução SEFAZ nº 3466 de 09 de 
setembro de 2025, que disciplina os procedimentos administrativos e financeiros para a formalização, execução 
e prestação de contas de transferências voluntárias no âmbito estadual.
CONCEDENTE: FUNDAÇÃO DE CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL 
CNPJ: 15.579.196/0001-98 
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto 
CPF: xxx.308.779-xx 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ/MS 
CNPJ: 15.403.041/0001-04
Representada por seu Prefeito Municipal:  THALLES HENRIQUE TOMAZELLI
CPF: xxx.770.011-xx
Do Foro: Campo Grande/MS 
Data da Assinatura do Termo de Convênio: 08 de maio de 2026.

Extrato de Termo de Fomento no 2536/2026
Processo no: 85.014.043-2025
Do Objeto: Concessão de apoio financeiro à ação cultural contemplada pelo edital nº 026/2025, projeto: “MS na 
Rota +criAtiva”
Do Valor: R$ 1.000.000,00 (Um milhão de reais)
Data da Assinatura: 08 de maio de 2026.
Da Vigência: O presente instrumento terá sua vigência da data de sua assinatura até 08 de maio de 2027.
Dos Recursos:
Funcional Programática: 10.85201.13.392.2223.6223.0005
Fonte: 0271900001
Natureza de Despesa: 33504307
Nota de Empenho: 2026NE001008 – 04/05/2026
Do Amparo Legal: O presente instrumento será regido nos termos da Lei nº 14.399/2022, Decreto nº 
11.740/2023 e Decreto nº 11.453/2023
Do Foro: Campo Grande/MS.
Parceira Pública: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul
CNPJ: 15.579.196/0001-98
Representada por seu Diretor Presidente: Eduardo Mendes Pinto
CPF: XXX.308.778-XX
Parceira Privada:  ASSOCIACAO DE ARTESANATO DE MS
CNPJ: 05.335.254/0001-84
Representada por: Ataíde Charão Fernandes
CPF: XXX.553.691-XX


